LEI Nº2396 DE 25 DE JUNHO 2002.


AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE UM ASSISTENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 02 (dois) meses, a contar de 1º de julho de 2002, um Assistente Social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e remuneração mensal de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais).


Art. 2º Os requisitos exigidos para a contratação, na forma desta Lei, bem como suas atribuições são as constantes do anexo do Plano de Carreira dos Servidores e Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 3º O contrato de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta das dotações orçamentárias específicas.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de junho de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



           VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



       Prefeito Municipal

